
CÂMARA MUNICIPAL 
DE AFRÂNIO 

CONTRATO Nº 002/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE AFRÂNIO E RAIMUNDO 
COELHO BRITO, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento parficular, de um lado a CÂMARA MUNICI
PAL DE 

AFRÂNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP
J sob nº. 

01.721.892/000182, sito à Rua Petrolina, 18 - Centro Afrânio/PE, neste ato 

representada pela sua fitular, Sra. MARLENE DE SOUZA CAVALCANTI, 

doravante denominado simplesmente CÂMARA, e do outro la
do a empresa 

RAIMUNDO COELHO BRITO - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.900.116/0001-83, com sede na AV. Fr
ancisco 

Rodrigues, 312, Centro - Afr@nio/PE, neste ato representado por seu 

proprietdrio, o Sr. RAIMUNDO COELHO BRITO, Brasileiro, inscrito no CPF
/MF sob 

o n.º 657.185.854-15, residente e domiciliado na Cidade de A
fré@nio-PE, de 

ora em diante denominada CONTRATADA, fendo em vista a contratagdo, 

considerando o disposto na lei n.° 14.133, de 01.04.2021, L
ei Complementar 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 15
5/2016 e 

Decreto Federal 8.538/2015 e o resultado do Processo Administrat
ivo n.º 

001/2026, Dispensa de Licitação n.º 001/2026, homologado e
m 15/05/2026, 

tém entre si justo e acordado o seguinte: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento aquisição de mate
riais de 

limpeza para atender as necessidades da Camara Municipal 
de Afrénio, 

conforme solicitacdo expressa da mesma e a descricdo dos 
itens abaixo. 

ITEM DESCRICAO UNID. | QUANT. | UNIT. R$ RS TOTAL 

01 CESTO PARA LIXO, com 

capacidade minima de 10 litros, 

fabricado em plastico resistente, 

com tampa basculante e 

acabamento liso, livre de rebarbas. 

|deal para coleta de residuos em 

ambientes internos.  Embalagem 

individual  devidamente rotulada 

com identificac@o do fabricante, 

lote e data de fabricacdo. 

UNID. 5 R$ 5,80 R$ 29,00 

02 ESPONJA LA DE ACO, em pacote 

com 8 unidades, fabricada com 

fibras metdlicas de alta resisténcia. 

Indicada para remoção de crostas, 

gorduras e sujeiras incrustadas em 

utensilios metdlicos. Embalagem 

lacrada e identificada com dados 

do fabricante. 

UNID. 25 R$ 1,50 R$ 37.50 
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03 ESPONJA, DUPLA FACE  para 

limpeza, fibra sintética, formato 

retangular, uma face com 

abrasividade alta e outra com 

espuma de poliuretano macia. 

UNID. 60 R$ 0,70 R$ 42,00 

04 FLANELA PARA LIMPEZA, material em 

algoddo, medida  aproximada, 

comprimento 40 cm, largura 30 cm, 

cor laranjo, acabamento  nas 

bordas, dupla face flanelada. 

UNID. R$ 3,20 R$ 38,40 

05 PALITO DE DENTE, produzido em 

bambu natural, atóxico e resistente. 

Embalagem com 100 unidades, 

devidamente — identificada — com 

nome do fabricante. 

UNID. R$ 1,00 R$ 4,00 

06 PANO DE CHAO, material em 
algoddo, medida  aproximada, 

comprimento 90 cm, largura 60 cm. 

UNID. 30 R$ 4,20 R$ 126,00 

07 PANO DE PRATO, confeccionado 

em tecido 100% algoddo alvejado, 

dimensdes aproximadas de 45x80 

cm, costurado e com boa 

absorção. Indicado para secagem 

de utensilios de cozinha. 

Embalagem devidamente rotulada. 

UNID. R$ 4,20 R$ 42,00 

08 RODO COM BASE PLASTICA, de 40 
cm de largura, com lamina dupla 

de borracha e cabo de madeira de 

1,20 m. Indicado para remoção de 

liquidos em superficies lisas. Produto 

novo e embalado individualmente. 

UNID. R$ 15.50 R$ 46,50 

09 VASSOURADE PIACAVA NATURAL, 

com base de madeira e cabo de 

1,20 m, reforcada e duravel. 

Indicada para varrigo de dreas 

externas. Embalagem  individual 

rotulada. 

UNID. R$ 10,80 R$ 21,60 

VASSOURA DE PELOS MACIOS, 

sintéticas ou naturais, base plastica 

e cabo de madeira de 1,20 m. 

Indicada para pisos  internos. 

Produto embalado individualmente 

e rotulado. 

UNID. R$ 16,20 R$ 48,60 

ESCOVA SANITARIA, com cerdas 

firmes e suporte pldastico de alta 

resisténcia. Cabo anatémico, 

design — higiênico — e duravel. 

UNID. R$ 8,00 R$ 32.00 

n” 
\ o 
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Embalagem Wc':sfico lacrada e 

rotulada. 
ORGANIZADOR DE PIA, fabricado 

em  plástico resistente, —com 

divisórias para detergente, esponja 

e sab&o. Acabamento  liso, 

resistente e de fácil limpeza. 

Embalagem individual identificada. 

UNID. R$ 15,00 R$ 30,00 

PORTA SABONETE LÍQUIDO, 
fabricado em plástico rígido, com 

válvula tipo pump e capacidade 

mínima de 250 ml. Embalagem 

original e rotulada. 

UNID. R$ 50,00 R$ 100,00 

LIXEIRA DE PIA, com capacidade 

de 3 a 5 litros, fabricada em plástico 

rigido, com tampa basculante e 

acabamento liio. Ideal para 

resíduos leves. Embalagem 

rotulada. 

UNID. R$ 10,00 R$ 20,00 

PÁ COLETORA, fabricada em 
plástico resistente, com cabo de 

aproximadamente 1 metro, 

anatémico e reforgado. Indicada 

para uso em conjunto com 

vassoura. Embalagem * individual 

identificada. 

UNID. R$ 8,00 R$ 16,00 

ESPANADOR DE PO, com penas 
naturais e cabo de madeira 

envernizado, comprimento 

aproximado de 40 cm. Indicado 

para limpeza de  superficies 

delicadas.  Embalagem  plastica 

individual. 

UNID. R$ 30,00 R$ 60,00 

LUVA DE LATEX NATURAL, 

antiderrapante, interior  flocado, 

punho longo e alta resisténcia. 

Indicada para limpeza geral e 

manuseio de produtos químicos 

leves. Embalagem com 1 par, 

rotulada. 

PAR. 60 R$ 6,00 R$ 360,00 

MASCARA RESPIRATORIA 
DESCARTAVEL, fipo PFF2 com 

vdlvula de exalagdo, tiras eldsticas 

e clipe nasal ajustavel. Indicada 

para proteção respiratória. 

Embalagem individual lacrada e 

rotulada. 

UNID. 40 R$ 2,50 R$ 100,00 

COPO DESCARTAVEL 180 ML, 

fabricado em polipropileno virgem, 
UNID. 80 R$ 4,50 R$360.00 | 
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atóxico e inodoro. Embalagem com 
100 unidades devidamente 
rotulada. 

20 COPO  DESCARTAVEL 80 ML 
fabricado em polipropileno virgem, 

atdxico e inodoro. Embalagem com 

100 unidades devidamente 
rotulada. 

UNID. R$ 6,00 R$ 12,00 

21 SACO PLASTICO PARA  LIXO 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 

fabricado em poliefieno de alta 

densidade (PEAD), espessura 

minima de 0,05 mm, resistente a 
rasgos. Com 100  unidades, 

identificado. 

UNID. 80 R$ 6,00 R$ 480,00 

22 SACO  PLASTICO PARA  LIXO 
CAPACIDADE PARA 50 

LITROS fabricado em polietieno de 

alta densidade (PEAD), espessura 

minima de 0,05 mm, resistente a 

rasgos. Com 100  unidades, 

identificado. 

UNID. 40 R$ 6,00 R$ 240,00 

23 SACO PLASTICO PARA LIXO 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

fabricado em polietieno de alta 

densidade (PEAD), espessura 

minima de 0,05 mm, resistente a 
rasgos. Com 100 unidades, 

identificado. 

UNID. 20 R$ 6,00 R$ 120,00 

24 GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA 

DUPLA, 100% celulose virgem, alta 

absorção e maciez. Pacote com 50 

unidades, embalado e identificado. 

UNID. 30 R$ 0.90 R$ 27,00 

25 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, com 

folha dupla para dispense, 

composicdo de 100% de celulose 

virgem. Dimensdes de 23x23cm 

(com variagdo máxima de 2 

centimetros). Pct com 1.000 folhas. 

UNID. 50 R$ 15,00 R$ 750,00 

26 PAPEL TOALHA, para fritura, folha 

dupla picotada, cor branca, 

resistente de rápida absorção de 

primeira qualidade, tamanho 

aproximado de 23x23 cm, pacote 

com 02 (dois) rolos de 60 (sessenta) 

toalhas/folhas. 

UNID. 30 R$ 5,50 R$ 165,00 

27 PAPEL HIGIÊNICO, branco folha 

simples, 100% celulose virgem, rolo 
UNID. 100 R$ 5,80 R$ 580,00 
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com 30 metros. Pacote com 4 
unidades. — Embalagem — plástica 
rotulada. 

28 LIMPADOR MULTIUSO, líquido, base 

aquosa, pH neutro, levemente 

perfumado, indicado para limpeza 

geral de supefficies laváveis. 

Embalagem plástica de 500 ml, 
original e rotulada. 

UNID. 60 R$ 6,00 R$ 360,00 

29 LIMPA CERAMICA, que inclui na sua 

composicdo química (tensoativos e 

4cidos), com finalidade de uso 

(impeza pesada ou didria) e 

instrugoes de manuseio e 

aplicação, como diluição, tempo 

de ação e precaugdes de 
seguranca, produto contendo 1L. 

UNID. R$ 10,00 R$ 100,00 

30 AGUA SANITARIA, Solugdo à base 

de hipoclorito de sédio. Indicado 

para desinfeccdo e alvejamento. 

Galdo de 1 litro. 

UNID. 60 R$ 2,25 R$ 135,00 

31 SABAO EM PO, para limpeza de 
roupas e multi-agdo. Composto: 

tensoativo, aniénico, famponantes, 

coadjuvantes, corantes, enzima 

branqueador  éptico,  fragrancia 

suave e aGgua, deve conter 

aquilbenzeno e sulfato de sodio, 

possuir coloragdo azulada, deve ser 

acondicionado em embalagem 

plástica, com pacote de 800g. 

(embalagem com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, 

prazo. 

UNID. R$ 4,00 R$ 400,00 

32 SABONETE LIQUIDO, sabonete 

liquido, aspecto físico:  liquido 

perfumado, acidez: ph neutro, 

aplicagdo: assepsia das  mdos, 

composicdo: glicerina, Embalagem 

250ml. 

UNID. 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

33 DESINFETANTE  LIQUIDO, indicado 

para limpeza pesada e 

desinfeccdo de pisos, banheiros e 

dreas comuns. Embalagem plástica 

de 1 litro, rotulada. 

UNID. 40 R$ 4,25 R$ 170,00 

34 LIMPA VIDROS EM SPRAY, Dbase UNID. 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

— 
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alcoólica, pronto — para USO, 

indicado para limpeza e brilho de 

vidros, espelhos e superficies lisas. 

Embalagem de 500 ml com gatilho 
pulverizador. 

ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 70º 

INPM, indicado para higienização e 

desinfecção de superfícies. Produto | UNID. 15 R$9,50 R$ 142,50 

incolor e voldfil. Embalagem 
plástica de 1 litro, rotulada. 
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, 

incolor e sem fragrância, indicado 

para limpeza de uviensíios e | UNID. 50 R$ 2,25 R$ 112,50 

superficies lavaveis. Embalagem 

pldstica de 500 ml, identificada. 

ODORIZADOR DE AR, em 

"spray/aerosol”, sem cfe. 

embalagem com 360ml, fragréncias 
lavanda, marine, brisa do mar, 
relax, fresh (contra odores de mofo, | UNID. 40 R$ 12,50 R$ 500,00 

gordura e tabaco), ingrediente 

atfivo  solubilizantes coadjuvantes 

ebutano/propano em frasco de 

aluminio. 
SABAO EM BARRA NEUTRO, multiuso, 

com peso total de 900 g (5 

unidades de 180 g). Indicado para | UNID. 15 R$ 12,50 R$ 187,50 

limpeza geral e lavagem de roupas. 

Embalagem pldstica rotulada. 

VALOR GLOBAL DOS PRODUTOS R$ 7.145,10 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGACAQ 

2.1. O prazo de vigéncia do contrato será por 12 (doze) meses a contar da 

data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, ou rescindido, se 

assim for da vontade das partes. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUCAO DO OBJETO 

3.1. O objeto deve ser enfregue de acordo com a ordem de fornecimento 
emitida ao contratado. 

3.2. Os fornecimentos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) 

dias, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificacdes constantes neste confrato, no Termo de Referéncia e na 

proposta da Contratada. 
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3.3. A entrega dos itens e quantidades solicitadas deverá ser de acordo com 
o Pedido, sem quaisquer alterações que não sejam previamente tratadas 

com a Câmara Municipal de Afrânio. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.4. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A execução do contrato será fiscalizada pela fiscal: Sr(a) Joelandia 

Maria Cavalcanti, CPF: 068.925.484-90 ou pelos respectivos substitutos, se 

houver. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a coreção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

Ç
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for o caso. 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando — quaisquer — documentos — comprobatórios  pertinentes, caso 

necessário: 

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, 

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. 

5.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do confrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva
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renovação ou prorrogação contratual. 

5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA -DO PREÇO 

6.1. O valor global da contratação será de R$ 7.145,10 (sete mil cento e 

quarenta e cinco reais e dez centavos). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que o Contratado: 

7.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do contrato, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento tais como (entre outros): - 

A data da emissão; - Os dados da ata e o órgão contratante; - O valor a 

pagar; e - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 

medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
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regularização da situação, sem ônus a contratante. 

7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A Câmara Municipal de Afrânio deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iregularidade da 

contratada, serd providenciada sua nofificagdo, por escrito, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias Uteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorogado uma vez por igual 

periodo, a critério da contratante. 

7.7. Não havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverd comunicar aos órgãos responsdveis 

pela fiscalzação da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 

contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.8. Persistindo a irregularidade a contratante deverd adotar as medidas 

necessdrias a rescisGo contratual/ata de registro de preços, assegurada & 
contratada a ampla defesa. o. Havendo a efetiva execug@o do objeto, o(s) 

pagamento(s) será(ão) realizado(s) normalmente, até que se decida pela 

resciso da ata de registro de precos, caso a contratada ndo regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

7.9. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis 
contados do recebimento do produto confratado e do respectivo 

documento fiscal vdlido. 

7.10. Havendo atraso nos pagamentos ndo decorente de falhas no 

cumprimento das obrigagdes confratuais principais ou acessorias por parte 

da detentora/contratada, incidird correção monetdria sobre o valor devido 

na forma da legislação aplicdvel, bem como juros moratérios, a razão de 

0,5% (meio por cento) ao més, calculados “pro rata tempore”, em relagdo 

ao atraso verificado.
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7.11. O pagamento será realizado - por meio de ordem bancária. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável, quando for o caso. 

7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.14. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderdo ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4. Nas aferições finais o índice utiizado para reojuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes 

elegerão novo indice oficial, para regjustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reqjuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA j



CÂMARA MUNICIPAL 
DE AFRÂNIO 

9.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos 
constantes da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 01 01 
Funcional: 01 031 0101 2002 0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 009 
Fonte: RP 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os 
termos de sua proposta; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e neste contrato; 

10.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabiveis; 

10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 

do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & 

execugdo do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para 
adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

10.1.9  Explicitamente emitir decisGo sobre todas as solicitacdes e 
reclamacdes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 
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10.1.10. À Admínís1açõo terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorogação motivada, 

por igual período. 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

10.1.12. Notfificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.14. A Administragdo não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados & 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.2.Constituem obrigações do CONTRATADO 

10.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, Il); 

10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos 

quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalzação ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor corespondente aos danos sofridos; 

10.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, /
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os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique quando da 

entrega dos produtos. 

10.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execugdo do empreendimento. 

10.2.10. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que 

ndo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigildncia de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessario & execução do objeto, durante a 
vigéncia do contrato. 

10.2.12. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitagdo; 

10.2.13. Cumeprir, durante todo o periodo de execução do confrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para 

reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

10.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, pardgrafo Unico); 
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10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

11.1. As partes deverGo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

frmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaragdo ou de aceitacdo 
expressa. 

11.2. Os dados obfidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios 

do art. 6° da LGPD. 

11.3. É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipoteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis 
sobre todos os contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contfratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do confratado elimina-los, com exceção das hipdteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagoes. 

11.6. É dever do contfratado orientar e freinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento  dos deveres da presente cldusula, permanecendo 
integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

11.8. O Confratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento 

dessa cldusula, devendo o Confratado atender prontamente eventuais | 

pedidos de comprovagdo formulados. / 

WA ç
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11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessodis, 

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutiização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; e) apresentar documentação falsa ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportarse de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima 

descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
$ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e"”, “f”, “g” e “"h"” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: (1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 1.000,00 
(mil reais) dias; 

(2) compensatdria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecugdo total do objeto; 

13.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em 
hipétese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lein® 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da 
garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

13.43. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa 
poderd ser recolhida administrativamente no prazo méximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

13.5. A aplicagdo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o confraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

/] 
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infrag@o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunsté@ncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientagdes dos órgãos de contfrole. 

13.7. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administracdo Publica 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rifo procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

13.8. A personalidade juridica do Confratado poderd ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

sécios com poderes de administrag@o, à pessoa juridica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9. O Confratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado 

da data de aplicação da sangdo, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou confratar são passiveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administracdo confratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizacdes, não inscritos em 
divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contfratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022. 

13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação 
das multas aplicadas em definitivo. O 
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14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia 
ficará prorogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 

14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 

14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta ndo dispuser de créditos orgamentdrios para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

14.7. A extinção nesta hipdtese ocorrerd na proxima data de aniversario do 
contrato, desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no arligo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditério e a ampla defesa. 

14.8.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa ndo ensejard a rescisdo se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

14.8.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contfratada, 
deverd ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.9. O termo de rescis@o, sempre que possivel, será precedido: 

14.9.1. Balango dos eventos confratuais já cumpridos ou parcialmente /7 
cumpridos; 

[/ 
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14.9.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 14.9.3. 
Indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA -DAS VEDAGOES 

15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo 
financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos fornecimentos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERACOES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Go pela disciplina do artigo 
124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes 
contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposicdes contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios 
gerais dos contratos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICACAO 

18.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente insfrumento no Portal 
Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do - 
Decreton.7.724, de 2012. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- FORO 



CÂMARA MUNICIPAL 
DE AFRÂNIO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio Estado de Pernambuco, para 

dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei 

nº 14.133/21. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Afrânio-PE, 20 de maio de 2026. 
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